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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021
De <ana.fagundes@hospcom.net>
Para <cplsaude@catalao.go.gov.br>
Data 2021-11-28 19:07
Prioridade Mais alta

 1. HOSPCOM - CONTRATO SOCIAL.pdf(~1010 KB)  

 2.3 HOSPCOM - PROCURAÇÃO JACKELINE - 18.05.22.pdf(~2,3 MB)  

 ESCLARECIMENTO.pdf(~742 KB)

Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
A Hospcom Equipamentos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ: 05.743.288/0001-08, vem respeitosamente
à presença de Vossa senhoria, solicitar ESCLARECIMENTO ao edital de Pregão nº 30/2021 pelas razões de
fato e de direito que passa a expor em anexo.
 
**Por gen�leza, confirmar o recebimento do email**
 
Atenciosamente,
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Ao Ilustre Sr. Pregoeiro do Setor de Licitações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATALÃO – GO  

 
 
HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 05.743.288/0001-08, sediada à Rua 104, n.º 74, Setor Sul, Goiânia, 
Estado de Goiás, CEP: 74.083-300 (Doc. 02), vem, por intermédio de sua procuradora que esta 
subscreve (Doc. 01), com fundamentos no Art. 24 do Decreto de n.º 10.024, apresentar seu 

 
ESCLARECIMENTO AO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 30/2021 

 
 

I. DOS FATOS  
 Nos termos do que se observa do edital em referência, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

menor preço por item, o certame tem Aquisição de Equipamentos Médico Hospitalares, de 
Informática, Eletrônicos e Mobiliário, para atender as Emenda Parlamentares n.º 
03532.661000/1150-01; 03532.661000/1150-03; 03.532.661000/1160-01;03.532.661000/1160-
05; 03.532.661000/1160-10; 03.532.661000/1160-12; 03.532.661000/1160-
1303.532.661000/1160-14; 03.532.661000/1160-16; 03.532.661000/1160-18; 
03.532.661000/1160-1903.532.661000/1160-20; 03.532.661000/1160-22; 
03.532.661000/1160-23; 03.532.661000/1160-24; 03.532.661000/1160-25; 
03.532.661000/1180-06, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.    

 
Senhores, ao analisarmos a descrição do item 45 (DEA), notamos a necessidade de 

fazermos um esclarecimento, visando assegurar a participação e a isonomia entre as propostas. 
Abaixo elencamos o ponto no qual entendemos que seja passível de esclarecimento: 
O termo de referencia esta incompleto, deixando de elencar itens de extrema 

importância para o conjunto e a usabilidade do equipamento, permitindo que empresas ofertem 
um produto incompleto sem a presença de partes fundamentais para o uso.  

Logo, sugerimos que se  inclua essas especificações  “Caso o choque não seja indicado, o 
equipamento deve auxiliar, por comando de voz, o usuário a aplicar manobras de RCP” pois a 
orientação verbal é mais um ponto que auxilia na resolução  na intercorrência , “O equipamento 
deve permitir a operação em vítimas adultas e crianças”, este item faz com que o equipamento 
atenda todos os possíveis pacientes. “deve efetuar a carga de forma automática, ajustando a 
forma de onda de choque de forma a respeitar as características individuais dos pacientes, sendo 
o choque requerido para adulto, no mínimo de 200 joules e para crianças , no mínimo de 50 
joules.” A importância de limitar qual a potencia mínima de choque a ser descarregado nos 
pacientes no ato da intercorrência, faz com que o equipamento seja mais funcional e eficaz , “O 
equipamento possui uma bateria descartável com capacidade de no mínimo 270 descargas de 
200J (mínimo); 170 descargas de 360J (mínimo) e validade: até 5 anos.” temos que enfatizar os 
limites de autonomia de bateria, para o melhor funcionamento e para o equipamento estar 
sempre pronto para uso. “Armazenamento de ondas: até 5 horas de curva de ECG” como estamos 
falando sobre um equipamento de suporte a vida, devemos nos resguardar com um histórico da 
intercorrência para nossa segurança ou para analise futura junto de um profissional especialista. 
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“ Deve realizar auto teste de funcionamento diário” , “Deve ser construído em material altamente 
resistente a vibrações, calor, vedação a umidade, poeira, secreções, água; resistência a queda de 
altura mínima de 01 (um) metro. Deverá possuir proteção contra a entrada de líquidos .”  

Nelas estão presentes dados que traz uma segurança ao paciente e melhor avaliação do 
quadro do mesmo, assim nivelando a ampla concorrência e um equipamento de melhor condição. 
Por se tratar de um desfibrilador externo, temos que saber todas parâmetros necessários para 
suprir a demanda e podermos aproveitar este recurso.  

Ressaltamos que estas sugestões trazem ao órgão maior credibilidade e possibilidade de 
adesão de produtos de alta qualidade e segurança para melhor atender as demandas do 
estabelecimento.  

 
II. DA ADEQUAÇÃO 

A HOSPCOM apresenta sugestão de adequação das especificações técnicas, visando 
melhorias na aquisição de produtos de melhor qualidade por parte do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CATALÃO – GO, nessas sugestões estão presentes dados que trazem maior segurança 
ao paciente e melhorias na avaliação do quadro do mesmo através de equipamentos com 
qualidade superior às solicitadas no termo de referência atual, porém equiparadas quanto ao 
custo/benefício dos recursos disponíveis para a aquisição nesta contratação, assim nivelando a 
ampla concorrência e equipamentos de melhores condições de operação.  

 
 

III. DO PEDIDO 
Ante o exposto, REQUER seja recebido o presente pedido de Esclarecimento ao Edital de 

Pregão Eletrônico n.º 0030/2021 para adequações técnicas no termo de referência conforme 
esclarecimentos referentes as especificações dos itens solicitados para a aquisição de 
equipamentos com as tecnologias necessárias no atendimento eficiente para os fins solicitados e 
também para que se eleve o nível dos produtos que pleitearão a concorrência.  

 
Termos em que 

Pede e espera deferimento. 
 
 

Goiânia, 26 de novembro de 2021. 
 
 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ sob o n.º 05.743.288/0001-08 

p.p Jackeline Teodora Coelho RG: 685.950 SSP/TO CPF: 015.305.151-57 


